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Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 5.555 de 13 de março de 2017
Autoriza repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis para Patrulha 
Mirim de Cordeirópolis, conforme especifica.
                                                             
José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.856, de 08/05/1996; Decreto nº 1.938, de 11/11/1997; e, alte-
rado pelo Decreto nº 4.908, de 04/05/2015;

Considerando o disposto Decreto nº 5.550, de 1º.03.2017; e,

Considerando finalmente o disposto nos Processos Administrativos nº 622/2017 e 624/2017, respectivamente 
de 1º/03/2017. 
  
D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a Patrulha Mirim de Cordeirópolis, para desenvolvimento do Projeto 
“Orquestra Sinfônica” que atendera 60 (sessenta) usuários e para o desenvolvimento do Projeto “Aprendizagem 
de bens e serviços”, que atenderá 160 (cento e sessenta) adolescentes, conforme aprovação do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis. 

§ 1º - A Patrulha Mirim de Cordeirópolis deverá cumprir rigorosamente o Plano de Trabalho apresentado nos 
autos dos Processos Administrativos nº 622/2017 e 624/2017, respectivamente de 1º/03/2017, devendo prestar 
contas com observância das regras determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis é responsável pela 
fiscalização das metas, prazos e atendimento do plano de trabalho da Patrulha Mirim de Cordeirópolis, inclusive 
apresentar parecer na prestação de contas.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão cobertas com recursos provenientes da dotação nº 
03.03.00 08 243 0332 2073 3.3.90.39, do orçamento vigente.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de março de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 13 de março de 2017.

Decreto nº 5.556 de 13 de março de 2017
Autoriza repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis para Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.856, de 08/05/1996; Decreto nº 1.938, de 11/11/1997; alterado 
pelo Decreto nº 4.908, de 04/05/2015;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.550, de 1º.03.2017; e,

Considerando finalmente o disposto no Processo Administrativo nº 623/107, de 1º.03.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar R$ 80.000,00 (oitenta e mil reais) do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, para de-
senvolvimento do Projeto “Complementação do atendimento oferecido aos Deficientes Intelectuais, Múltiplos 
e Autistas” para atendimento de 150 beneficiados, conforme aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Cordeirópolis, tudo de conformidade com o Processo Administrativo nº 623/2017, 
de 1º.03.2017      

§ 1º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, deverá cumprir rigorosamente o Plano de 
Trabalho apresentado nos autos do Processo Administrativo nº 623/2017, de 1º.03.2017, devendo prestar contas 
com observância das regras determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis é responsável pela 
fiscalização das metas, prazos e atendimento do plano de trabalho da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE, inclusive apresentar parecer na prestação de contas.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão cobertas com recursos provenientes da dotação nº 
03.03.00 08 243 0332 2073 3.3.90.39, do orçamento vigente.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de março de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 13 de março de 2017.

Decreto nº 5.560 de 21 de março de 2017
Constitui Comitê Técnico Executivo para revisão preliminar do Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e 
dá outras providencias correlatas.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 026-2017, de 21 de março de 2017, subscritado pelo Sr. Renan Sanches 
– Secretário Municipal de Obras e Planejamento. 

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica constituído o Comitê Técnico Executivo para acompanhamento, monitoramento, coordenação e 
revisão preliminar do Plano Diretor do Município de Cordeirópolis, composto pelos seguintes membros inte-
grantes, todos representantes do Poder Executivo:

 1 – Sr. Renan Sanches;
             2 – Sra. Adriana Moura da Silva
             3 – Sr. Valmir Sanches
             4 – Sra. Viviane Silva Almeida
             5 – Sr. Nivaldo Pereira de Menezes
             6 – Sr. Marco Rogério Gomes da Silva
             7 – Sr. Leo Teodo Gurnhak
             8 – Sr. Luiz Carlos Borges Machado da Silva 

 Parágrafo Único - O Comitê, de que trata o “caput” do artigo 1º, tem como Presidente: Renan San-
ches e Secretário Geral Marco Rogério Gomes da Silva.

Art. 2º - Cabe ao Comitê Técnico Executivo a ampla divulgação das atividades, bem como a aprovação e 
definição dos locais, datas, critérios, pautas, temários e regimento interno das reuniões de trabalho e reuniões 
comunitárias, visando a efetiva participação da sociedade no acompanhamento, monitoramento, coordenação e 
elaboração da revisão do Plano Diretor do Município de Cordeirópolis.

 Parágrafo único - Cabe aos Membros do Comitê Técnico Executivo oferecer sugestões e participar 
das reuniões de trabalho e comunitárias, objetivando o acompanhamento, monitoramento, coordenação e na 
elaboração da revisão do Plano Diretor do Município de Cordeirópolis.

Art. 3º - A revisão do Plano Diretor do Município de Cordeirópolis deverá contemplar todas as questões munici-
pais, por alguns instrumentos já existentes, adequando-os à nova realidade municipal, principalmente às normas 
do Estatuto da Cidade, sendo que após o levantamento do diagnóstico pelo Poder Executivo será constituída um 
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R$ 1020,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

novo comitê com membros da Sociedade Civil para ampliar a participação popular.

 Parágrafo Único - Todas as Secretarias Municipais, Autarquia e demais Órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta, a pedido do Comitê, fornecerão todos os dados e elementos necessários para a conse-
cução dos objetivos da revisão do Plano Diretor do Município de Cordeirópolis.

Art. 4º - O Comitê Técnico Executivo enviará ao Executivo Municipal, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
um relatório preliminar para subsidiar os trabalhos e realização de audiências públicas e câmaras temáticas 
relacionadas com toda a população.

Art. 5º - Os trabalhos dos membros integrantes serão considerados como “serviços relevantes” prestados ao 
Município de Cordeirópolis, não percebendo remuneração ou gratificação de qualquer espécie ou a qualquer 
título. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrá-
rio, em especial o Decreto nº. 5.331 de 16 de junho de 2016.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de março de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Renan Sanches
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 21 de março de 2017.

CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO - 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, convida para a 
Audiência Pública, da Elaboração do Projeto Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO/2018.

17 de abril de 2017 - 9h00

Câmara Municipal
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet - Cordeirópolis. SP

Decreto nº 5.561 de 21 de março de 2017
Dispõe sobre a constituição do Grupo Especial de Análise - GEA, conforme especifica.

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o que dispõe o artigo 212 a Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011 – Plano 
Diretor; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 024-2017, de 21 de março de 2017, subscritado pelo Sr. Renan Sanches 
– Secretário Municipal de Obras e Planejamento.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica a contar de 21 de março de 2017, constituído o Grupo Especial de Análise - GEA, instituído no 
Município pela Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, para assessorar a Administração Mu-
nicipal na análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança 
– RIV, além da análise dos Usos Permissíveis Especiais, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 57 da Lei Com-
plementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º - O Grupo Especial, de que trata o “caput” do artigo 1º, compor-se-ão dos seguintes membros:

I - Secretaria Municipal de Obras e Planejamento:

            a) – Sr. Renan Sanches;
            b) – Sra Milene Aparecida Granso Vidoretti.

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

            a) – Sr. Candido Pereira da Silva.

III – Secretaria Municipal de Saúde:

            a) – Sra. Kelen Cristina Rampo Carandina.

IV – Secretaria Municipal de Governo e Segurança: 

            a) – Sra. Giane Catai Losa.

V – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos:

            a) - Sra. Miriela Fernanda Silva Brasil.

VI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto:

            a) - Sr. Osmar da Silva Junior  
            
Art. 3º - O mandato dos membros do Grupo Especial de Análise - GEA será de 1 (um) ano, (período de 
04.03.2017 a 03.03.2018), permitida a recondução por uma única vez e por igual período, ou a substituição por 
Portaria do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 4º - Os trabalhos realizados junto ao Grupo Especial de Análise - GEA serão considerados de relevância 
para o Município, não percebendo seus membros nenhuma remuneração ou gratificação de qualquer espécie.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de março de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Renan Sanches
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 21 de março de 2017. 

Decreto nº 5.562 de 21 de março de 2017
Nomeia os membros integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento de  Cordeirópolis – COMDE-
COR,  e  dá outras providências.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 027-2017, de 21 de março de 2017, subscritado pelo Sr. Renan Sanches 
– Secretário Municipal de Obras e Planejamento.

D  e  c  r  e  t  a
 
Art. 1º - Ficam nomeados os 08 (oito) representantes do Governo Municipal e respectivos suplentes para in-
tegrarem o Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis – COMDECOR, abaixo relacionados:

1 - Titular: Renan Sanches
     Suplente: Dener Modanez

2 - Titular: Marco Rogério Gomes da Silva
     Suplente: Silvia Helena Camargo
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3 - Titular: Adriana Moura da Silva 
     Suplente: Maria Vane Tonelotti Giardini

4 - Titular: Valmir Sanches
     Suplente: Milene Aparecida Granso Vidoretti

5 - Titular: Viviane Silva Almeida
     Suplente: Paulo Nunes Lima

6 - Titular: Nivaldo Pereira de Menezes
      Suplente: Giane Catai Losa

7 - Titular: Leo Teodoro Gurnhak
     Suplente: Kelen Cristina Rampo Carandina

8 - Titular: Luiz Carlos Borges Machado da Silva
     Suplente: Ademilson Aparecido Alexandre de Macedo

Art. 2º - Ficam nomeados os 12 (doze) representantes da sociedade civil e respectivo suplentes para integrarem 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis – COMDECOR, na seguinte distribuição:

a) 3 (três) representantes dos empresários:

1 - Titular: Sidnei Lungatto
     Suplente: Magali Rosângela de Andrade

2 - Titular: Arnaldo Zanarelli
     Suplente: José Izidro Zaros

3 - Titular: Luís Fernando Quilici 
     Suplente: Almir Guilherme

b) 2 (dois) representantes dos movimentos sociais:

4 - Titular: Ademilson Marinho da Silva
     Suplente: Abraão de Souza Torres

5 - Titular: Edmilson Gonçalves Rafael
     Suplente: Rodrigo de Campos Marcucci 

c) 2 (dois) representantes de organizações não-governamentais e instituições de ensino ou pesquisa:

6 - Titular: Helvécio Della Coletta Filho 
    Suplente: Mariângela Cristofani-Yaly

7 - Titular: Cândido Pereira da Silva
     Suplente: Queli Cristina Ribeiro da Silva

d) 1 (um) representante de Conselho Municipal relacionado à Política Urbana:

8 - Titular: Osmar da Silva Junior
     Suplente: Andresa Minatel

e) 2 (dois) representantes da zona rural:

9 - Titular: Maiko Juliano Zorzo
     Suplente: Jovail José Zaia

10 - Titular: Rafael Coco
       Suplente: Francisco de Assis Souza

f) 2 (dois) representantes do Bairro do Cascalho:

11 - Titular: Odair Peruchi
        Suplente: Joacir Nardini

12 - Titular: Luiza Ortolan Amancio
       Suplente: Alcino Almeida Bulhões

Art. 3º – O Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis – COMDECOR, é um órgão de caráter 
consultivo, fiscalizador, de acompanhamento e assessoramento em relação às políticas urbanas, de expansões 
urbanas e rurais para:

monitorar a gestão do Plano Diretor;

emitir pareceres sobre proposta de alteração da Lei do Plano Diretor;

acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento urbano, inclusive os planos se-
toriais;

elaborar propostas, examinar e emitir pareceres nos temas afetos;

acompanhar a regulamentação da legislação urbana, de expansão urbana e rural, e analisar, quando necessário, 
casos específicos;

colaborar na elaboração da política de infra-estrutura e desenvolvimento do Município;

supervisionar a aplicação dos instrumentos de indução da política urbana, de expansão urbana e rural previstos 
na lei;

colaborar na política de saneamento e de preservação ambiental em conjunto com o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA.

convocar, organizar e coordenar as conferências e assembléias territoriais;

convocar audiências públicas;

supervisionar as Diretrizes do Desenvolvimento de Cordeirópolis;

gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis. 
                         
Art. 4º - Os serviços prestados pelos membros deste Conselho serão considerados de grande relevância para o 
Município de Cordeirópolis.

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária pró-
pria consignada em orçamento, suplementadas se necessária.

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente, o Decreto nº 4.388, de 03 de fevereiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de março de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Renan Sanches
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 21 de março de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 14/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES
Data da Sessão Pública do Pregão: 27/04/2017, às 09:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 13 de abril de 2017. 

João Manoel de França e Silva
Diretor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 16/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR.  
Data da Sessão Pública do Pregão: 02/05/2017, às 09:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 13 de abril de 2017. 

João Manoel de França e Silva
Diretor de Suprimentos
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALEX FABIANO TEIXEIRA

ALEX LUCAS DA SILVA

ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS

CAIO FELIPE DE SOUZA SILVA

EMERSON ICARO RODRIGUES

EVALDO SOARES DA CRUZ

FELIPE AUGUSTO FERREIRA

FLAVIO ALVES DA ROCHA

GIOVANNI DA CRUZ SILVESTRE

JOÃO BATISTA DOS SANTOS CARNEIRO

JOÃO PAULO DA SILVA DIAS

LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA

MARCOS CORDEIRO

RAFAEL FIGUEIREDO SOUSA

WELITON DUTRA FERNANDES

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1 999

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1 999  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2017 
), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITA-
DAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  OR-
LANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


